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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO  
 
CONTRATO N.º____/2018 

 
 
CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, COM A 
INTERVENIÊNCIA DA SUPERINTIDÊNCIA MUNICIPAL DE ENERGIA E 
ILUMINAÇÃO DE MACEIÓ – SIMA E A EMPRESA 
____________________________. 
 

 
Pelo presente INSTRUMENTO DE CONTRATO, de um lado de um lado o MUNICÍPIO DE MACEIÓ, pessoa jurídica 
de direito público, CNPJ/MF n.º 12.200.135/0001-80, com sede do Executivo Municipal localizada na Rua Sá e 
Albuquerque, nº 235, Jaraguá, nesta cidade, neste ato representada por sua autoridade maior o Senhor Prefeito 
RUI SOARES PALMEIRA, brasileiro, casado, advogado, portador do RG n.º ________ - SSP/AL e do CPF/MF n.º 
____________, residente na Av. __________, n.º ___, ____, domiciliado neste município, doravante 
denominada de CONTRATANTE, com a interveniência da SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE ENERGIA E 
ILUMINAÇÃO DE MACEIÓ- SIMA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ/MF n.º _______________________, 
com sede na ________________________, neste município, neste ato representada por seu Secretário(a), 
____________________, brasileiro(a), __________, _____________, portador do RG n.º ___________ - SSP/AL 
e do CPF/MF n.º ____________, residente na ___________________, n.º _______, domiciliado(a) neste 
município, doravante denominada de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa __________________, pessoa 
jurídica de direito privado, CNPJ/MF n.º __________________, Inscrição Municipal n.º ________________, com 
sede na ____________________________, no município de _____________, neste ato representada por seu 
representante legal, Sr.(a). _________________________, residente e domiciliado(a) na 
___________________________, no município de _____________, doravante denominada de CONTRATADA, 
com base nos termos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6800.068875/2015 entre si e acordado o presente   
contrato, observadas as cláusulas e condições a seguir: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

O presente instrumento decorre do procedimento licitatório, contido no PROCESSO 
ADMINISTRATIVO nº 6800.068875/2015, pela modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, sob o regime de execução 
indireta de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, do tipo MENOR PREÇO E TÉCNICA (arts. 6º, VIII, “b”; arts. 22, § 1º e 
45, § 1º, “III”, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações), bem como pelas disposições da Lei 123 de 2006, e demais 
disposições contidas no EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 07/ 2017. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: Passam a fazer parte integrante deste instrumento, como se transcritos fossem, o PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 6800.068875/2015, com todas as instruções e documentos, e, em especial, o EDITAL DE 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 07/2017 e todos os seus anexos, complementando o presente contrato para todos os 
fins de direito, e obrigando as partes ao seu fiel cumprimento em todos os seus termos, inclusive a Proposta de 
Preços da CONTRATADA, naquilo que não contrariar este instrumento, em obediência ao princípio da vinculação ao 
instrumento convocatório 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO DO CONTRATO:  
 

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de gerenciamento completo e continuado do Parque de Iluminação Pública do Município de Maceió-AL, 
compreendendo a gestão operacional por meio de sistema informatizado, elaboração de projetos, operação, 
manutenção corretiva e preventiva, execução de obras (reforma ou melhoria, ampliação, modernização e 
eficientização energética, implantação de luminárias viárias a LED com sistema de telegestão), obedecendo aos 
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critérios e parâmetros técnicos de qualidade exigidos para o Parque de Iluminação Pública, conforme especificações 
técnicas constantes do Projeto Básico (Anexo III do Edital da CONCORRÊNCIA Nº 007/2017).  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO  
 

O regime de execução da presente avença é a execução indireta por empreitada por preço unitário, 
sendo originário da licitação na modalidade de Concorrência, sob o nº 007/2017, do tipo Melhor técnica e preço.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 
 

O valor do presente Contrato é de R$ ______ (_________), cujos preços unitários dos serviços 
encontram-se indicados na respectiva proposta de preço da CONTRATADA.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de eventuais modificações de projetos ou de especificações técnicas, o valor 
contratual definido nesta Cláusula poderá ser modificado, para mais ou para menos, com base nos valores unitários 
fixados na proposta da CONTRATADA, e nas condições do mercado local, mediante justificado interesse público e 
observados os limites contidos no art. 65, § 1º, da Lei 8.666/93.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

Os recursos orçamentários e financeiros serão provenientes constante do Programa de Trabalho: 
15.452.0011.001.4053 (Manutenção, Ampliação, Modernização do Sistema de Iluminação Pública) e no Elemento de 
despesa: 3.3.90.39 – (Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica) – 050001002 – Recursos próprios, para o 
exercício financeiro de 2018.  

 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar de sua publicação no Diário 
Oficial do Município - DOM, podendo ser prorrogado, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do artigo 57, 
inciso II da Lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA deverá possuir condições de iniciar a prestação dos serviços pactuados a partir 
da data de assinatura deste contrato, observando as formalidades estabelecidas para a prestação dos serviços no 
Projeto básico (Anexo III do Edital da Concorrência nº 07/2017). 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado na forma indicada no item 5 do Projeto Básico (Anexo III do Edital da 
Concorrência nº 07/2017). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice de compensação financeira devida pela 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação 
da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 
Onde: 

 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga; 
I = Índice de compensação financeira, assim apurada: 

 
I = (TX) 
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      365 
 

TX = Percentual de Taxa Anual (6%). 
 

I = (6/100) 
     365 
I = 0,0001644 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA não terá direito ao recebimento da compensação financeira 
de que trata o Parágrafo primeiro caso concorra de alguma forma para o atraso de pagamento, como, por exemplo, 
se não apresentar quaisquer dos documentos ou informações indicados no Projeto Básico (Projeto Básico (Anexo III 
do Edital da Concorrência nº 07/2017). 

 
CLÁUSULA SÉTIMA– DA GARANTIA CONTRATUAL 

 
A garantia de execução do presente contrato é constituída de ________ no valor de R$ 

_______(___________), a crédito da CONTRATANTE.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor da garantia contratual indicado nesta Cláusula deverá ser acrescido ou reduzido, 
de forma proporcional, nos casos de acréscimos ou supressões contratuais.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Havendo rescisão contratual nas hipóteses previstas nas alíneas “a.8” e “a.9”, da Cláusula 
XVI deste Termo de Contrato, será devolvida ou liberada a garantia de que trata a presente cláusula.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Depois de resolvidas todas as pendências e recebidos definitivamente os serviços, será 
liberada à CONTRATADA a garantia de que versa a presente cláusula.  
 
PARÁGRAFO QUARTO - Caso a CONTRATADA faça opção pela modalidade de seguro-garantia, deverá apresentar a 
respectiva apólice no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir da assinatura do instrumento de contrato.  
 
PARÁGRAFO QUINTO - A garantia de execução, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor contratual, 
responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais e por todas as multas que forem impostas pela 
CONTRATADA e pela perfeita execução do objeto deste Contrato. 

 
PARÁGRAFO SEXTO - Qualquer majoração do valor contratual obrigará a CONTRATADA a depositar, na mesma 
modalidade, valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da alteração. No caso de redução do valor contratual, 
poderá a CONTRATADA ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Quando do recebimento definitivo do objeto deste Contrato, da apresentação do 
comprovante da certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente à(s) obra(s) concluída(s) e da 
apresentação dos comprovantes nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica, será 
liberada a garantia de execução deduzindo-se os haveres do CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA perderá a garantia de execução quando: 

a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão do termo de Contrato, na proporção desta; 

b) quando do não recebimento provisório e definitivo da(s) obra(s). 
 
PARÁGRAFO NONO - Nos casos previstos de Rescisão do Contrato, ou inadimplência das obrigações contratuais, a 
garantia de execução não será devolvida, sendo, então, apropriada pelo CONTRATANTE a título de 
indenização/multa. 

 
 
CLAUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES  
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Em virtude da inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou mora na execução, a 

CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, sem prejuízo de 
outras previstas na legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:  

a) Advertência, nos casos de infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízo à 
Administração; 

b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor constado na OS; 
c) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor constado na OS; 
d) Multa de 2% (dois por cento) que incidirá em cima do valor constado na OS; 
e) suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e 

contratação com a CONTRATANTE.  
f) declaração de inidoneidade, que impedirá de contratar com administração pública pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos.  
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Especificamente quanto às hipóteses descritas abaixo, a CONTRATADA estará 
sujeita às seguintes sanções, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:  

a) falhas ou irregularidades que não acarretem prejuízos à CONTRATANTE, consideradas a natureza 
e a gravidade da infração cometida: aplicação da sanção prevista na alínea “a”;  

b) reincidência em falhas ou irregularidades já punidas com advertência formal: aplicação da sanção 
prevista na alínea “c”, por ocorrência;  

c) infrações graves que acarretem a rescisão da presente avença: aplicação da sanção prevista na 
alínea “d”;  

d) por dia de atraso quanto ao prazo de início da prestação dos serviços aplicação da sanção prevista 
na alínea “c”, até o máximo de 10% (dez por cento) do valor total estimado do Contrato;  

e) por dia de atraso quanto ao prazo de conclusão de cada emissão de ordem de serviços (frente ao 
cronograma de execução) ou de correção de serviços defeituosos: aplicação da sanção prevista na alínea “b”, até o 
máximo de 10% (dez por cento) do valor total estimado de cada ordem de serviço;  

g) por dia de atraso quanto ao cumprimento de quaisquer dos prazos estabelecidos neste 
instrumento de Contrato, ou decorrente de determinação exarada pela Contratante, excetuando-se as hipóteses 
previstas nas alíneas anteriores: aplicação da sanção prevista na alínea “c”, até o limite máximo de 10% (dez por 
cento) do valor total estimado de cada ordem de serviço;  

h) por descumprimento de ordem direta da Comissão de Fiscalização: aplicação da sanção prevista 
na alínea “c”, até o máximo de 10% (dez por cento) do valor total estimado de cada ordem de serviço;  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Na ocorrência de falhas ou irregularidades diferentes daquelas indicadas no Parágrafo 
anterior, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA quaisquer das sanções listadas no caput desta cláusula, 
consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida e sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que 
seus atos ensejarem.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - A critério da CONTRATANTE e nos termos do art. 87, § 2º, da Lei nº 8.666/93, a sanção 
prevista nas alíneas “e” e “f” do caput desta Cláusula poderá ser aplicada cumulativamente com quaisquer das multas 
previstas nas alíneas “b” a “d” do mesmo dispositivo.  
 
PARÁGRAFO QUARTO - As multas definidas no Parágrafo Primeiro poderão ser tratadas como independentes ou 
cumulativas.  
 
PARÁGRAFO QUINTO - As multas previstas nesta cláusula, caso sejam aplicadas, poderão ser descontadas 
por ocasião de pagamentos de medição, ou depositadas, em até 05 (cinco) dias contados da decisão, à 
crédito da Contratante, sob pena de providência no sentido de inscrição do débito junto à Divida Ativa do 
Município e cobrança judicial pelo rito e com os encargos da execução fiscal, ou serão descontadas da 
garantia prestada.  
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PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATADA não incorrerá em multa durante as prorrogações compensatórias 
expressamente concedidas pela CONTRATANTE, em virtude de caso fortuito, força maior ou de 
impedimento ocasionado pela Administração.  
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As sanções fixadas nesta cláusula serão aplicadas mediante Processo Administrativo a cargo 
da Secretaria Municipal de Finanças da CONTRATANTE, no qual será assegurado à CONTRATADA o contraditório e a 
ampla defesa.  
 
PARÁGRAFO OITAVO - O não cumprimento ou cumprimento irregular de qualquer cláusula ou de condições desse 
contrato poderá importar na suspensão dos pagamentos de parcelas ou na rescisão do contrato, a critério da 
CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO NONO - A penalidade estabelecida na Letras “e” e “f” do caput é de competência exclusiva da 
SUPERINTEDÊNCIA  MUNICIPAL DE ENERGIA E ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE MACEIO–SIMA , sendo facultada a defesa 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua 
aplicação.     
 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO  

A presente relação contratual poderá ser rescindida nas hipóteses fixadas nesta cláusula, respeitado 
o contraditório e ampla defesa e garantida a tutela do interesse público. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão poderá ser unilateral, a critério da CONTRATANTE, nos seguintes casos: 

a) inadimplemento parcial ou total de quaisquer obrigações contidas no Projeto básico (Anexo III do 
Edital da Concorrência nº 07/2017); 
b) subcontratação total da execução do objeto; e, 
c) nas hipóteses previstas no art. 78, incisos IX, X, XI, XII e XVIII, da Lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Também poderá ensejar a rescisão contratual, a ocorrência de quaisquer das hipóteses 
albergadas nos incisos XIII, XIV, XV, XVI e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93, desde que haja pedido formal da 
CONTRATADA com a devida comprovação dos fatos alegados. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A rescisão contratual poderá ser amigável, por acordo entre as partes, desde que não 
prejudicial à tutela do interesse público. 

PARÁGRAFO QUARTO- Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da Administração 
contidos no art. 80 da Lei 8.666/93, sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela legislação específica. 

PARÁGRAFO QUINTO - Nos casos em que a rescisão contratual decorra de situações enquadradas 
nas hipóteses dos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 8.666/93, a CONTRATADA fará jus aos seguintes 
direitos, desde que não tenha concorrido para o fato e requeira formalmente: 

a) Indenização de eventuais prejuízos comprovadamente sofridos; e, 
b) Pagamentos referentes às obrigações já adimplidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO  
 

A CONTRATADA obriga-se durante o prazo de vigência do presente, a manter todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO  
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Os serviços serão fiscalizados por representante deste município ficará responsável pela comprovação da 
execução dos serviços exigidos neste projeto básico e em atestar a Nota fiscal, devendo este ser substituído, no caso 
de seu impedimento, por outro funcionário indicado pela mesma fonte, a seu exclusivo juízo; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor do contrato devem 
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A atuação ou a eventual omissão da FISCALIZAÇÃO durante a realização dos serviços não 
poderão ser invocada para eximir a Contratada da responsabilidade pela execução dos serviços; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Comunicar prontamente ao CONTRATADO qualquer anormalidade no objeto do Contrato, 
podendo recusar o recebimento caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no 
projeto básico. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 8.666/93 e demais normas pertinentes, são 
obrigações da Contratante: 

a) Fiscalizar e acompanhar a perfeita execução do objeto deste contrato; 
b)  O CONTRATANTE obriga-se a efetuar o pagamento na forma ajustada neste documento; 
c)  Cumprir pontualmente com todas as obrigações financeiras para com a CONTRATADA; 
d)  Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da 

CONTRATADA, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos; 
e) Aplicar penalidades à CONTRATADA, quando for o caso; 
f) Fiscalizar a execução do contrato, através de servidor especialmente designado, sendo permitida a 

assistência de terceiros, conforme dispõe o art. 67 da Lei nº 8.666/93; 
g)  Rejeitar, no todo ou em parte, o equipamento que a CONTRATADA entregar fora das especificações 

do projeto básico e seus anexos, bem como na proposta; 
h)  Verificar a regularidade da situação fiscal da CONTRATADA; 
i)  Comunicar à CONTRATADA, com a antecedência necessária, qualquer alteração no programa dos 

serviços e propor novo programa; 
j) O CONTRATANTE obriga-se a cumprir todas as exigências contidas no presente Projeto Básico e no 

Contrato a ser firmado. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

A CONTRATADA obriga-se a:  
a) - Escolher e contratar o pessoal a ser fornecido em seu nome e sob inteira responsabilidade, obrigando-

se a observar, rigorosamente, todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, 
securitárias e sindicais, sendo considerada, nesse particular, como única empregadora, tudo em respeito ao que 
preconiza o art. 71 da Lei nº 8.666/1993; 

b) Apresentar, na assinatura do contrato, certificado de curso da NR10 SEP e NR 35 de cada componente 
da equipe técnica (responsável técnico e engenheiros) dentro do prazo de validade, e aos demais dentro da 
contratação; 

c) Apresentar, assinatura do contrato, Alvará de Funcionamento; 
d) Fazer prova perante a CONTRATANTE, do cumprimento de todas as suas obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, decorrentes do presente Contrato, quando exigido; 
e) Comparecer espontaneamente em juízo, na hipótese de qualquer reclamação trabalhista intentada 

contra a CONTRATANTE por empregado da CONTRATADA, reconhecendo sua verdadeira condição de empregadora e 
substituir O Município no processo, ou responder solidariamente, até o final do julgamento arcando com todas as 
despesas decorrentes de eventual condenação; 

f) Afastar, dentro de 48 (quarenta e oito) horas de comunicação por escrito e nesse sentido que lhe 
fizer a CONTRATANTE, qualquer de seus empregados, cuja permanência nos serviços for julgada inconveniente pela 
CONTRATANTE, correndo por conta única e exclusiva da CONTRATADA, quaisquer ônus das leis trabalhistas e 
previdenciárias, bem como, qualquer outra despesa que de tal fato possa decorrer. Os empregados eventualmente 
afastados deverão ser substituídos por outros, de categoria profissional idêntica ou superior, fato este vislumbrado 
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dentro de 10 (dez) dias, contados da comunicação; 
g) Fornecer, às suas expensas, todos os materiais de proteção e segurança (equipamentos de proteção 

individual e coletiva), indispensáveis para a execução dos serviços que assim o exigirem, em quantidades compatíveis 
com o número de pessoas empregadas; 

h) Fazer cumprir, pelo seu pessoal, as normas disciplinares e de segurança que emanem da 
CONTRATANTE, através de recomendação ou de instruções escritas; 

i) Arcar com os ônus decorrentes de incidência de todos os tributos, Federais, Estaduais e Municipais 
que possam decorrer dos serviços contratados, responsabilizando-se pelo cumprimento de todas as exigências das 
repartições competentes, com total isenção da CONTRATANTE; 

j) Observar, rigorosamente, as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho; 
k) Executar, por conta própria, os serviços objeto deste Contrato, com o emprego dos equipamentos 

que deverão ser operados e/ou dirigidos por elementos do seu quadro de empregados; 
l) Transportar e fornecer, por sua conta, além dos equipamentos, tudo o que for necessário ao perfeito 

funcionamento dos equipamentos e veículos (lubrificantes, utensílios, etc.), e retirar dos locais de trabalho os 
aludidos equipamentos e veículos e tudo mais de sua propriedade, no término deste Contrato; 

m) Os veículos a serem disponibilizados, para os casos de transporte de pessoas, não poderão ter idade 
fabricação superior a tres anos; 

n) Nos casos de veículos com equipamentos de elevação e içamento, deverão estar em bom estado de 
conservação, devendo atender o disposto na NR -12, e serão inspecionados periodicamente pela fiscalização do 
Município, podendo esta solicitar a substituição de tal veículo quando estiver oferecendo riscos a boa execução das 
atividades objeto do contrato; 

o) Reparar os equipamentos e veículos previstos neste Contrato, arcando com todas as despesas de 
manutenção necessária ao perfeito funcionamento dos mesmos; 

p) Manter, às suas expensas, em caráter permanente, um preposto idôneo e devidamente habilitado, 
com poderes para representá-lo em tudo que se relacionar com os serviços contratados; 

q)  Não divulgar, desviar ou fazer uso indevido de plantas, desenhos, projetos ou qualquer outra fonte 
de informação sobre serviços; 

r) Desenvolver boas relações com os funcionários da CONTRATANTE, acatando quaisquer ordens, 
instruções e o que emanar da Fiscalização, desde que elas sejam lícitas; 

s) Comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a 
interferir na execução dos serviços objetivados no presente instrumento; 

t) Executar, perfeita e pontualmente, todos os serviços determinados pela Fiscalização; 
u) Responder por qualquer acidente, danos ou prejuízo material e/ou pessoal (moral) causados, por 

dolo ou culpa, à CONTRATANTE, a seus empregados e/ou a terceiros, em face da execução dos serviços objeto deste 
Contrato; 

v) Refazer, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, os trabalhos executados deficientemente ou em 
desacordo com as instruções da Fiscalização da CONTRATANTE; 

w) Obedecer rigorosamente às condições deste Contrato e do Projeto Básico que o integra, devendo 
qualquer alteração ser autorizada previamente por escrito, pela CONTRATANTE;  

x) Fornecer equipes de serviços, conforme discriminado na proposta, comprometendo-se a mantê-las 
padronizadas durante a vigência do contrato;  

y) Não poderá a CONTRATADA, sob qualquer pretexto, subcontratar os serviços objeto do presente 
instrumento, sem prévia autorização por escrito da CONTRATANTE; 

z) Elaborar e enviar à CONTRATANTE, quando exigido, relatório dos serviços executados, no qual 
deverão ser registrados, da maneira mais detalhada possível, os trabalhos realizados e outras ocorrências de 
interesse do mesmo;  

 
 

PARÁGRAFO ÚNICO - Sem prejuízo das obrigações acima indicadas, compete, outrossim, à CONTRATADA: 
 

a) Registrar o contrato no CREA no prazo de 10 (dez) dias após a sua assinatura e entregar uma via à 
CONTRATANTE;  

b)  Transportar os empregados em viaturas apropriadas para o transporte de pessoas e os materiais 
e/ou equipamentos em veículos específicos de carga, ou conjugados, até os locais de trabalho, adotando todas as 
providências cabíveis para evitar acidentes e responsabilizando-se pelos danos pessoais e materiais que porventura 
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ocorrerem, ou fornecer vale-transporte aos empregados em tempo hábil para que não gerem atrasos ou transtornos, 
excluídas todas e quaisquer responsabilidades do CONTRATANTE;  

c) Receber, conferir, guardar e zelar pelos bens que lhe forem confiados pela CONTRATANTE, os quais 
ficarão sob sua responsabilidade até o recebimento dos serviços pela mesma, ou a sua devolução, em perfeito 
estado; 

d) Adotar todas as medidas de segurança necessárias à execução do objeto do Contrato, inclusive 
quanto à preservação de bens do MUNICÍPIO e de terceiros em geral; 

e) Disponibilizar durante a vigência do contrato, um sistema informatizado que possibilite o 
acompanhamento da gestão do patrimônio do Parque de Iluminação Pública e que permitam verificar a coerência 
dos dados informados nos relatórios; 

f) Manter registro em meio digital indicando com precisão, os pedidos de intervenção no Parque de 
Iluminação Pública. A CONTRATADA deverá disponibilizar no sistema para consulta online pelo município, registro 
das panes, informando: 

i. - Data e a hora do pedido de intervenção.  
ii. - Nome das pessoas que transmitiram e receberam a chamada.  

iii. - Endereço, rua e número da pane.  
iv. - Data e a hora da realização do conserto.  

g) Sistema de registro citado no item anterior ficará permanentemente à disposição da Fiscalização do 
MUNICÍPIO, que poderá realizar a verificação dos controles a qualquer momento; 

h) Cabe à CONTRATADA promover meios para assegurar o cumprimento das metas de otimização do 
Parque de Iluminação Pública do Município, conforme estabelecido neste projeto básico; 

i) A CONTRATADA deve manter em elevado nível de cortesia e eficiência o relacionamento permanente 
com os usuários do Parque de Iluminação Pública, bem como assegurar a qualidade no relacionamento entre os seus 
funcionários e estes usuários; 

j) Executar os serviços contratados, cumprindo as obrigações estabelecidas no Projeto Básico, neste 
Contrato, nos seus Anexos e em eventuais Aditivos, assumindo os compromissos pelos resultados programados em 
consonância com os custos estimados, respeitando as normas legais que regulam sua atuação; 

k) Assumir todos os ônus decorrentes de falhas, omissões, defeitos de instalação e prejuízo outros 
derivados da má execução do Contrato; 

l) Enviar mensalmente ao MUNICÍPIO, Relatório da Administração acompanhado de dados estatísticos 
dos resultados obtidos com o gerenciamento completo do Parque de Iluminação Pública e serviços realizadas, de 
conformidade com o sistema informatizado; 

m) Manter atendimento telefônico das reclamações, em qualquer circunstância, salvo em casos 
fortuitos; 

n)  Aceitar as indicações de prioridade por parte do CONTRATANTE, na execução de serviço, compatíveis 
com este projeto básico, de modernização, ampliação e renovação do Sistema; 

o) Apresentar, ao CONTRATANTE, juntamente com a fatura de serviços, original ou cópias autenticadas 
dos seguintes documentos, que deverão permanecer nos autos do processo: Certidões negativas de débitos 
expedidas pelas Fazendas Federal, Estadual e Municipal, bem como as relativas os INSS e FGTS, em plena validade; 

p) A CONTRATADA deverá manter profissional residente, com qualificação compatível com o objeto 
deste contrato, como gerente deste contrato, em caso que impossibilite tal procedimento a substituição deverá ser 
feito por profissional com a mesma capacidade desde que aprovada pela CONTRATANTE; 

q) A CONTRATADA deverá realizar rondas noturnas e diurnas de modo que todos os pontos de IP do 
MUNICÍPIO sejam vistoriados uma vez por mês, visando identificar não conformidades no funcionamento do Parque 
de iluminação Pública e fazer a correção de imediato quando possível. Os pontos em que não for possível a correção 
imediata, devem ser inseridos no sistema informatizado obedecendo aos mesmos prazos de atendimento previstos 
no item 4.1 do projeto básico que discorre sobre a qualidade da intervenção na rede de iluminação; 

r)  A CONTRATADA deverá fornecer ao final de cada mês o relatório informatizado com os pontos 
vistoriados através da equipe de ronda, informando a posicão GPS da equipe no ato da verificação e as acões 
realizadas em cada ponto de iluminação do MUNICIPIO. 

s) As solicitações da CONTRATANTE deverão ser atendidas conforme quadro abaixo: 
EXECUÇÃO DE PROJETO E ORÇAMENTO 

Descrição Prazos 
Serviço de até R$ 30.000,00  Execução em até 30 dias  
Serviço maior que R$ 30.000,00 e menor que R$ Execução em até 45 dias  
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60.000,00  
Serviço maior que R$ 60.000,00 e menor que R$ 
100.000,00  

Execução em até 60 dias  

Serviço maior que R$ 100.000,00  Execução conforme prazo do 
orçamento  

Serviços especiais  Execução conforme prazo do 
orçamento  

OBS: Situações excepcionais e emergenciais terão tratativas à parte 
 

ORDENS DE SERVIÇO 
Descrição Prazos 

Ordem com até 10 pontos de iluminação Execução em até 15 dias 
Ordem com mais de 10 e menos que 20 pontos de 
iluminação 

Execução em até 30 dias 

Ordem de Serviço de iluminação de eventos; Execução conforme previsto na ordem 
de serviço 

Demais Ordens de Serviço Execução em até 40 dias 
OBS: Situações excepcionais e emergenciais terão tratativas à parte 

 
 

APRESENTAÇÃO DE PROJETOS E ORÇAMENTOS 
Descrição Prazos 

Até 50 pontos de iluminação Valor estimado em até 10 dias, a partir da data de validação 
pelo contratante o contratado deve apresentar orçamento 
em até 10 dias. 

Mais de 50 pontos de 
iluminação 

Valor estimado em até 15 dias, a partir da data de validação 
pelo contratante o contratado deve apresentar orçamento 
em até 15 dias. 

Serviços especiais Valor estimado em 30 dias, a partir da data de validação pelo 
contratante o contratado deve apresentar orçamento em até 
15 dias. 

OBS: Situações excepcionais e emergenciais terão tratativas à parte 
t) Caberá à CONTRATADA, na abrangência desta Gestão, desenvolver todos os serviços inerentes ao 

Parque de Iluminação Pública do MUNICÍPIO, visando a atingir os resultados e o desempenho estabelecido no 
contrato e neste Projeto Básico, assegurando sempre o cumprimento das Normas brasileiras aplicáveis aos serviços 
contratados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS ENCARGOS SOCIAIS  
 

Todos os encargos sociais, tributários e trabalhistas são de responsabilidade da CONTRATADA.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO  
 

Qualquer subcontratação de serviços deverá ser previamente submetida a apreciação e 
aprovação do CONTRATANTE, e desde já fica convencionado que serão aceitas apenas subcontratações de 
serviços e até um limite de 50% (cinquenta por cento) do valor do objeto.  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FORMA DE REAJUSTE 

 
Os valores fixados nesta avença poderão ser reajustados, para mais ou menos, de acordo com a 

variação do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), aferido pelo IBGE (Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística), ou pelo índice que venha a substituí-lo.  
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - De acordo com os termos da Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, a periodicidade do 
reajustamento será anual, a contar da data limite para apresentação da proposta.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O reajuste de preços somente será efetuado mediante apresentação pela CONTRATADA 
de solicitação por escrito. Os valores fixados nesta avença poderão ser repactuados, desde que observado o 
interregno mínimo de um ano, a contar da data limite para apresentação da proposta, nos termos da Lei nº. 10.192, 
de 14 de fevereiro de 2001.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO ADITAMENTO: 

 
 As partes poderão aditar os termos e condições desse contrato, por meio de termo próprio, 

quando houver necessidade, obedecendo ao prazo de vigência, com o fim de garantir o seu aperfeiçoamento 
com supressões e/ou acréscimo, de acordo com o § 1º, do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

 
PARÁGRAFO UNICO - Os preços contratados poderão ser revistos a qualquer tempo, visando o reequilíbrio 
econômico-financeiro, desde que haja incidência de fato imprevisível e devidamente justificado, conforme art.  
art. 65, II, “d” e § 6º da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA E CONTRATANTE:  
 

É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a prestação efetiva do(s) serviço(s) contratado(s) nos 
termos do presente contrato, bem como do EDITAL DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 07/2017, sem que isto 
acarrete ônus para a CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA  – DO FORO:  
 

O CONTRATANTE elege o foro da Cidade de Maceió, Estado de Alagoas, como competente par 
dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato, que não possam ser resolvidas 
administrativamente, com exceções de qualquer outro por motivo que seja.  

 
E, por estarem assim justos e acordados, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas, que também o subscrevem. 
 
 

Maceió, ____ de _________ de 2018. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Rui Soares Palmeira 
Prefeito de Maceió 

 
 

SUPERINTEDENCIA MUNICIPAL DE ENERGIA E ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE MACEIÓ - SIMA 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 Secretário Municipal de Infraestrutura 
 
 

CONTRATADA 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME: _________________________ NOME: ___________________________ 
CPF/MF:________________________ CPF/MF: __________________________ 


